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CONTRATO ADMIWISTRATIYÓNQ 017/2019. 

CONTRATAÇÂO .DE EMPRESA DE vrGILÂNcIA ARMADA, EM JÕRISIAIIA DE 12' HORAS 
DIURNAS ItITERÍ{UPT-AS, DE 7 -AS 19-HORAS, DE -SEGUNDÁ-FÉLRA A DOMINdO, EM 
ESCALA DE 12 (DOZE) X 36 (TRINTA E SEIS), ENVOLVEQO DOIS VIGILANTE NO 
Posto A SER CONTRATADO, -COM RdRNEÇiMENTODE MO-DE-OBaA,DE UNIFORMES 
E DE ÉQIJIPÀMENTOS ADEQUXLJÓS À EXECUÇÃO DOS TRABALHOS.. 

Por este instrumento de CONTRATO, de um7 1-adt a, CÂMARA MUNICIPAL D$ 
CONSELHEIRO -LAFAIETE, -Estado de MinasíGei-ai, tom endereÇo na Rua Assiq Andrade  

-flQ 546, Centrõ, Copselhetrotafaiete/Mà,.CEP 3$400-067tfnscrita fio ÇNPJ/MF sob o 
19386.914/00a1-3, neste. ato-representadá por eu Presfdente, Vereadoç Wasngton 
Fernando Bandeita, doravante cfeiioitii5ada simplêsiéhte de CONTRATANtE, ê de - 

outro lado a-empresa MACEDO SEGURA NÇA PRIVADA LTDA.,'com-sede na cidade de 
Itaúnã; Estado de Minas derais,rà,'Rúa Professor ÊrânciscoSantiago, n 128, Centro, 
inscrita no CN.P.J àob o n9 27.508.864/0001-75,, neste aço represeqtada' por seu 

.representante legal, Senhora CrIa Ródriguestdá'Cruz, brasilei?á, casada,- portadorá dó 
documento de ideútiaadé n2 MC - 17.471:374 e do CPF à2 0m.92j.5-5601, do?ai'ant 
dènominada CONTRATADA, Firmam o presente Contrato,- decorrente do Prõc'esso 

- Administra,titlo n2 032/2019, Pregão Prsencial p9 003/2019/$gido pela Lei-Federal n2 
• 1052Ô, 6e 17 dê -julho de2b02, e"pe1a Lei' Federal n2 8:666, de 21 d&juffihQ de 1993, 
alterações posteibrês e demais dispositivos íeg4 pertinente-à espécie, e mediante as 	 
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eguintèscláusulas e condições:- ondiçõesr' 

ia 

PRIMEIRA - PRIMEIRA- DO OBJETO, 
Opresene êontrato tem pbr' objeto a contratação de ernpre q de vigilância atmada'érn, 
jornada de 12-hoças diurnas ininterruptas,-de 7 às 19 horas, de segunda-feira a domingo, 
çffi escala de 1'2 (doze) x 36. (trinta eeis), enfllvêndo dois t'igilàntes no Posto a ser 
contràtacjcx com frnecimento de mão-de-obra, de vdifó?més é de equipamentos 
àdequadbs à-execução dos trabalhos. • 

CLÁUSULA ~EGUNPA - bA FORMA DEEXEdIÇÃO  

21 - Á execu'ãõ 'do objeto 4a-preseMe coiftrátação 'deverá -ocorrer em cõnfõrmiçiade 
çom ás éspecificaçães técnicãs constantes do Anexo 1 db Instrumento Con'ocatório é 
demais exigêrrcias'qüe o integram. 	 - 	 - 

2.2— Os serviços objeto da prêsente licitação deverãoser eecutados Øe1aCQNTRATADA 
à proporção e nas quantidades em que forem õIicitados pela CONTRATANTE. 
2.3 - A CONTRATANTE -fará- a solicitação dos serviços de acordo com às 'suas 
nëcessícfades. 	 - 
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2.4- Deverao ser prestados serviços de. primeira qualidade, pqdendoa CONTRATANTE / 
- fejeita4os se estiverem em desacordo carr as especificações tecrncas coqtidas no Anexo 

1 do Instrurneto Convocatório ou que seja considerado de-má qiafi4a'de. 
2.5' - Farão parte ,integrante deste Cpntrato todos às e1emntos apresentados 'pela 
Licitafite'vencédoÈa que tenháni servido de base' para' o jfflganieríto, beFn çdmo as 

• condições Stabelectdas no istruníeúto Iicííatóti& quê oiigingu  este . e seus anexos, - 
independente de tràncrição 	 - 	-. 
2.6 - Havendo conflito-entre ês,téTroirata e a proposta; prevalecerá o contrato,e, sobr 
todos, há de se acatar a lei federal  que rege a mat&ià. 
2 7 - Este C-ontratç de\'era Ser executado fielmen'e pela partçs, de acordo com as 

ctáusilasavefiçadas e as normas da'Léi,'respo.údenøo êadwuma1jila&áonséquências-de 
suainexecuço tdtahou parcial. 

 
- 	 • 	 ' 	/ 

CLÁUSULKTERCEIHÂ -DO PRAZO 
O présente Contrato terá-nícid. em. 8$ UeJunhodé 2019 é férmino em 02 dejunhbdé 
2020 podéndó sr prorrogadã; mediante termo ,aditivo, des6& que seja apordado entre 
as partes atravéde decIaraço por-escrito tom antecedência mínima ae 15 (quinze) 
dias antes do'término do contrato, e ,dê conformidade com o eitabeleciao- nas Leis 
Federa 'is nu 8r6667'93 e 8.983/9 

CLÁUSULA QUARTA,- bADOCTJKIENTÀÇÃO CÓNTkATUiL. / 
lútegram p preSente conti-atõ, çomo - se aqui estj,essént -tanscritas, 'todàs as 
eselflcaçõés contidas no Edital resp&ctivo e' seus anexos, além da propota -da 
CONTRATADA. 	 -. 

2' 

a 

CLÁÜSTJJJA QUINTA 2DA,REM-tÍNE-RAÇÃØ  
• 51-1-; A CÓNTRAT-ANT,E pagar à CÔNTRATADÀ pelos servlus 'pzeta4os o váloi 

ès 	 nt timado deR$:129.600,ÕOCceo  eyinteénovê mil e seisdentosTeãist cQrrespoàdendd 
-a R$ 10.800;00 dez mil e oitoceÇitds reais)rjpr mês, 
5'- O pagamento seca efetuado,ao prestador dos servroçate o décimo dia ?til  do ipês 
.subsequqnt ão, mês dós eVentos efi-i que ocorreram as operações audiovisuais ou 
tnaijutençâo, através de-nota fiscal eletrônica dé serviço, devidamente atesta da-devendo 
o forecedditcoffiprovar que mantém todas a &?ndições de habilitação ei(gidas. 

£LMJSULÀ SEXTA - DO REc$BIMEF4TÕ DOS SERVIÇOS 
, a. 	

• 

6.1 - Os, ervios sefão recebidos prnvjsoriaTmehte  pelo r'dsponsáel por' seu 

-acampantiaríiento e fiscalização, mediante £prmo çircunst'apcíado, assinado pelas partes 
em pté 15 (qpin-ze dias da comunicação escrita do contratado.. / 

Os seMços serão recebidos defÍnitivanlénte, por 'servida; designado gela 
autoridade,  Competente, mediante- term&'cir6unstanciadt assinado pelas pqrtés, após ti 

1 

Rua Assis Ándrade; ã40 - Çehtr ConseIheiro 2áfaiete - CEP 364*0:067 - © (31) 3-69-1oo -'reletax'3769-3103 
E-mail: mara@6onseIheirolfaie1emg.legbr  - Siteww:ódnselheirotafd1ete.mg.Ieg.br 

1 



ârnara Municipal deConieiheiro 
ESTADO DE MINAS GERAI 	- 

Processo Àdministratívo na 03212019- ÇM/CONSELHEIROLAFAIETE/MG 
MODALIDADE: Pregãb Piesençial n2  003/2019:- TIPO: Menor Preço 

1 

décurso de vistoria, e tedição que comprove a adequação -do objeto aos 
contratuais, clbservatfoo dispostooart:69 da Lei 8:666/3. 

CLÁUSUÉASÉTIMA - DAS DESPESAS E FONTES DOS-RECURSOS 
As despesas, dëcottente do'reseitë:coptratotdrrrãd por contado QrçameiitoFiscal 
vigente, cuja fonte de çeurso tem 'a seguinte classificação!r 

AP 

Orgão 
Uhidade 	  
Sub-Unidade 	 
Função 	  
Sub-Funão7 	- 

Classif Orç»amenMria 
.Elèmento de DépÕsa 
Fonte de RecUrsos 	1  

1 	- PODER LEGISLATIVO 
1.01 	- 'doRPo LEGISLATIVO 
1.Q1.1. 	-- QABÍNfrTEE SEREtARIXDA CÂMARA 

- Legislativa 
031 	- Açãd Legislativa 
00271j1 	- MNUTE[1ÇÃ0 OAS'ATIVIDADES Í5A.CÂMARA 
3:190.39.0Q -:OUTRQS SEkVfÇÔSTERCÉJO--PÉSSOkJJJRJDlC 
1.00.00 	- RecursoOrdinájos 

CLÁUSULA OITAVA - DÁtXËCQÇÃO'DO CONTRATO. - 
8.1 -. Farão pafte integrante dèsç,e Conirtd todos os elementáÈ aprentados pela 
Licitante ëncddora que tenhanl servido de base ,  para ro  Julgamento bêm como as 
condições estabelecidas no instrumento licitatório que originou ;este e;seus-  anéxos, 
indepefidente dd transcrição. 
8.2 	$steÇontrãto deveiá ser exécutado fielmente pélas -partes, de- hcbrdo com ,as 
çIUsdías averzçadas e as nortnasd'a Lei, responaendoada uma pelas consequências de 
sua ineõução total ou pi'rcial. 

s CLÁUSULA NONA - DÁS OBRtAÇÕES DA ÇQNTRATANTE 
9.1 - Rejionsabilizar-se pelas despesas decorrentes da puMicáção deste insfturnento. 
9.2.— Efetuaf á pagamento à CONTRATADA ffç acordo com as corMi&s de preço ,-e 
prazos estabelecidos neste CoDtraito. ' 	r 
9,3 - Cumprir o estabelecido no Edital do Processo Administrativo flQ  932/201, ainda 
que-ríão rnenáiqnado neste Cõntrato, e as derais obrígções éstipulàdàs 'ho ftiesmó ou-
estabelecidas em lei, patticúlárfflen,te n1aLei F'ederaLnQ-8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OPRIdAÇÕES DA CONTIÜTADA: 
Ï0.1,— Zelar pela qualidade dos sérviço prestados. 
10.2 Dar assistnciaSeêrbtaria da Câmara- Municipal, relacionada com o objeto do 
contrato smpreve solici'tada...  
1Q3 - Súbffieter-se à auditoriaçda CONTRÀTANTE; por si ou. atthvé de entidades ou 
eMpresa4ra isso designa, .sobre-assuntos felatjvbs ao objeto dr-iicitção, medtapte' 
aviso'préVio de 05 (çinco) dias. 
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10.4 - Comprovar, a qualquer momento, -o pagmeno 'dos tributos incidentes'sobre a 
execuçãd dós serviços.4 pj-estadôs. 	- 
to:5 - Curnrfr ds condições acor.dada;sofrpena de aplicação dáspenalidadés previstas-
na LeLÉedet'aLn'ë.666, de 21;de junho-de 1991 

10.6 — Çoutrofai'o ;acesso 4e pessoas .às deperïa*ncja'da cârhra fiiunicipal por meio do 
uso de portal de dètecfor de metal eçevista., 	L 

16.7 - Controlaf iêntradae saída deessoas anotando èmtlocuftfento própdoo ndfnée 
'docuMentu de icíentifitação; 	 - 

-. 10.8 - Proibir o ingfessade vendedorës.ambulanteSe assemelhados às instalações, em 
'que estes estejamdévida e hrevi'aiflênteautorizados pela Acíminj'stração odresponsável 
pela instalação. 104- cont 

rrarQcumprímênto daaga hoária/caben4cia Câmara Münieipaf registrar, 
?por meto de pontoçletrônfco, a,entrada e saídadosJuriciopários, repassaQdo 4ó registro 
rhepsa! d0 Qspéjho de ponto' do:tràbalhador à empresa' 
10.10 - Substituir 4seus. funcionários nas ocorrêncidq falta ou le:intprruçãii no 
cumprimento dãr.carga fiórÀria, a fim de'eyitar q descontiirnidade ,pà prestação dps 
servi,ços, no prazo de 4 (quatro) horas após,  omunicação da Câmara Municipal 

: À(1.11 - Manten- um serviço de fiscalização-mensal, a fim-dê verificar o andamentodos 
trabalhos lie.seus -prèpostos, serviço,  este 4ile' não acarrêtará qualquç*acréscimo no .- 
preço estipilado. 	 - 	. - 	 - 

10:12 -.Observãr tdtlas as.exigêijcia da-Lei FderáI n2  7102, de 2b deïúriliode  19,83 e 
da Portaria fl9  387, de28 de ágosto de 20Q6 do.Dtpartaffiêi%tode Polícia-Federal, no qUe 
se aplica ao foinçimpnto de ÉPIs,Iiniformes'e-àrmas aos-'prepo'Stos. 
1013 -ïjbsçrvaras ekígcias doart. 137da Portaria n243.23/2012-DtS/1)PF, de1Üde 
deernr fiq 2912 no quë tange à guarda  4e ar'mas, munições, e colét&s de prote'çãa 

b'alísttca. 	
- 	. 	- 

1O 14 - Cumprir o estabel&cido no Edital do Processo Administrativo na 032/2019, 
hinaa que não mencionado neste £ozltratjí, e 2 ãs demais o,brigações estipuladas* no.: 

- 	-mêshw ou estab1ecidasem leipa'rticulartneftte tia Léi Federal' nQ.A66&-de 21, dejunho 
dZ1993. 	-' 	 - 

19.15 - Manter,-durante toda a execuçãodo Contráto, 'ómpatibiliáade eõ'm as obrigaçõS 
asumkiãs, todas as condiçõé&rle habilitação íquhlificaçgo eHgidaana1fcitação. 

1616 - A CONTRATADA e a u'htca 'responsavél pelos encargos trabalhistâs, 
preti4nciários, fiscais»comrciais é cferespon'sàbilidade.ciidecprrentes da eecuço - 
do contrato. 

1'. 	 -- 	4' 

n 1QJ7Sãopret-rogativas da CONTRATANTE as prevista no ,àft. 58 da Lei Federal  
- 	8666, de 21'&e ,junfto de'1993, que as exercera nos tetmos das norgias referidas no 

prèâmbul4'odeatecontraou 	'1 '- 

- 

- 
Ru&Assis'Andrade, 540- Cdntr6- Conselheiro Lafãiete -CEP 36400Q67 - © (31) 376*-8100 - Telefax 3769-8103 
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Pi'océsso Adrnfnistr$ivp nQ032/2019 - CMCONSELHEUtOLÃFAiETE/,MG- 

'MODALIDADE: Pregão Prdúhcial nà 003/2019 - T1PO:Mefl6fPreÇo 	- 

-.CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA— DAS PENALIDADES 
11.1 - Quem, cdnvotdo"dentro'do prazo de valfdade da éupropoXa, no. teldbrar.o 
contrato, déixatd'e entregar ou apresentat documèntaçã6 falsa exigidá parà ç-ceikame 
ensejar Q.  rêfardafnetito da execuçãode seu objeto, no iahtivera'proposta, falhar ou 

• fraudar na execução do contrato,, c6mpdr'tarse de, modo iffidôrtëo, ou 'cometer fraude' 
me licare confratar, coft a- Uniãb,Estados, Ditr4to Fedèral bufist  

Miihicípios e, será destredenciadd' nó ëist&ma de cadastramento de forn'ebedores da 
Câmara Municipal, pelo prazo de até  5,(cinco) anos,.sernprejdízGd's multas:pyeista's 
no edital, na ata de registro ue preços-neste contrato e das demais dominçõe1egai. 
11.2 0s41ícitisadministrativos sajéitm os infratQres às çpminações rgais, gatantida a 
previa eampfa defesa em pfocessoadministrativ&  
11.3 A inxecUção conttatual, inclusive-por atraso idjustificado nÍecuçãodo cqntratb; 
uje(taçá o tontj'atado à muita' de mora, que ser grç1uadt1e acotdo com -gravidade da 

infração;obedectdos os segufnteslifflites máximos: 
- 10% (dez por 'cento) sobre o valor do contrato,  em :caso de descumprimento total da 

obrigação, fiiciusWe no de recusa do adjudicatário eti f?tm.r o contrato; 
11 - 0,3% (três décimos por cento) ah dia/atéo trigésimo dia de atraso, sobre o valor da - 
parte do fornecimento ou serVio não realizado 	- 	- 
III - 0,7% (-.ete décimos otcento) 'sobre o valor da-parte do fornõcirfiento ou serviço 
não realizado, por cada diasubsequente origéimo- 
11.3.1 .A multa a que se refere este itejn não 'imedequé a Administração recinda,, 
unilateralmente o contrato e aplique as dernaissinões previstas na lei. 
11.3.2 A multar aplicada após regular processo- administrativo, será descont?dà da-
gràntia dó contratado faltoso, sehdo certo que, se-o, seWvalocexceder-éo da garantia 
prestadã r quando exígtda, além da perda desta, a contratada respondrá -pela sua 
diferéhça; que -será descohtada dos pagafrieiitôs eventualmente 'devidos pela 
administração ou, ainda, sê jôr o 'éasozcobradá jAdiêfalmente. Acao-dãIo tenha sido 
exigida garantia, a -CONTRATANTE se-reserva o dfteito..de descontar Âiretapïènte do- 

;,pagamento èvidoàoFORl4ECEDOR o Valor  de qualquer multapotvénfúra imposta. 
11.3.3 À&nftiltas previstas neste item não têm caráter, competisátório eo seu pagamento 
no eximira Ô FORNECEDOR da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cmetidas. 	- 	 - 	 - 
11:4-Para aplicação das penalidades previstas serão -levados m»confa natureza a 
gravidade da falta, -os prejuízos dela advindos para  a Administração Pública' e a' 	- 
rein'cidncia na prátfcadó ato. 
11.5 -. As penalidades aqui previstas serão aplicadas sem prejuízo das demais 
continações estabelecidas nàtei Féderal h2  8.66/93. 

A' 

7 
- 	 - 	e- 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - D&RESCJSÃO 	- 
'12.1 - Orpresebte Contrato poderá ser, rescindido -àniigavlmente, por acorddo êhfre as 
partes, judicialmente, rios termos da legislação, ou por4eterminaçãopor ato unilateral e 
escriio4à CÔNTaATANTE devi darnenfefundamentado. ' 
1212- Constituem motivo p'ara-a rci'são d'o contrato:' 	. 
12.2.1. - a inëxcuçãotta1 ou parciàl dcrobje'to da conbato; 
1-2.2.2 - p'não, cunípEimento das"cl5usülas cofitratuáis, ou prAzo; - 
1a.2.3-- o cu.mpdhwnto irregú1r da' cláusulas contratuais; 	 - - 
12.2.4 — razes4e interesse do serviçó púhlitõ. 	 - 
12.3- No àso dQ o presente Conttt ser rescindidd pór. cuipa-4' CONT&ATApA, serão 
observadas as seuin'tes condiçes:  
12.3.1 — d CONTRATADA nãotterá direito de exigir-indenização por;qualquer prçjuízo.e 
será responsável pelos danos oaionadoéabendo a CONTRATANTE aplicar as, sanções 

e legais pertinentes; 
12.3.2 - a CONTRATADA ter o-direito de ser reeiibo1sadap5e1os serviços.já prestados, 
até a data da resci'são, aeduziØos os prejuízos causados a CON±RAtANTEj 
12.3.3 - caso a CONTRATANTE não use o direito de rescridir :este  Contrato, poderá, «a 
seu exclusivo aitério, sustaj' 6 pagaffiØnto das faturas pendentes; até que a - 
CONTRATADAcumpta' integralmeflte a codUfão contratual infringida. 
12:4 No cao de regcisão judicial, a CONTRATA-&TÈ deverá pagara CONTMTADA -o 
mátdriais já fdrnedidos, de acordo com,os termos.deste Cbntrato. 
1,2.5 -'Tapto a CONTRATANkEbomoa.ÇON'zRAíADA-p6deção rescinjIit'e'te Contrato 
em caso de interrupção dds serviços contratados êm'virtude de caso fortuito ou de força 
maior, desde 'que regularmente 'comprovado o fato hècesrio, cujos eféitos não' erani 
pos'síveis evitar•ou impedir.. 	 - 
12.5.1 Neste caso, a CONTRATANTE pagará a 'CONTRATADA -o-fornecimento de 

'rnatêriaís quê a mesma tenha realizado, bem comó o serviços já prestaçios,, de acordà 
com os térmdsde-stp Contvatô.. 
1-2.5.2 Sempre que uma das art4s.juigar netessário-ixivocar motivo de força maior ou 
de ciso fortqito, deverá fazerirbediata comunicação escrita- a-  outra, tendo ata última 
um prazo até ,05 (cinco), dias da data de seu recebimentp, para contestar, ou reconhecer 
os motivos cqntantes dft notificação. 

51 

.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA NOVAÇÃO  
' 	A no-u€iIizaão por parte da CONTRATANTE, dê'quaisuçr direitos a' ela as'segutdos' 

. neste' Cont?ato ou, na Lei, em"geral, ou a não aplkãção de qj,iafsquer sanções nelas 
previstas, não importa'enfn&ação quanto a-seus' termos, não tlevendq, pôrtatito, ser 

- interpretada como .ren6nciop -desistência de'aplicação ou de açõs futpras. todpso 
recursos - pcistõs a disposiçãô' da C ONTRATA'NTE, neste; Coritràto, serão considefados 
como cumuiatt?os,'è;não'aIter,nativos,inêiuswe, em- relação a dispositi.vcís legais 

Rui Ais Aridrade,34' - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP. 36400-6&7 - e (31)-879-8'100 -ífiX3769.8103 
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Conselheito Lafaiete, 29 demio-de 2019 

1 

CONTRATANTE - CONTFC3TAQA 

-r 

Câmara Municipal de Conselheira 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

TrocessoÀ4ministrativo na 032/2019 - CM/CONSEL9fflá LAFAIETE/MG. 

MODALIDADE: Pr 	çn Pregão recial'nQb,3/2Qi9 - 0,TIô) 	ia Menor Pre 

1- 	 r 

Cohsthèi ror 'Lafaite-MG, com cenúnçiá expre'ssa de 4ualquer outro, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-  DO FORO- ORO 
Para as questões, oecorrentes desfé Coutrato -fica eleito o Foro da Comarca de Para 

por majs. 

.privilegiado que sèja.  
r 

E, por estarem, ?s partes, justas contfds, ássinaff prsent& contrato, lavrado em 3-

(três) vias de igual teor e forma, juntamente` com 8'lis jaternunhas. 

4síemuhhãs: - 
	 r 

f 

 

- 	  
- 	CPF: Ó-4-594 -9 3-SC-- o 

 

  

 

PR- o45 a45C- X'2 
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